
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  

autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

 

PLN: 22/2020 
 

TEXTO DA EMENDA 

Suplementar 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26378 - Complexo Hospitalar e de Saúde da Universidade Federal do Rio de Janeiro 

Funcional Programática: 12 302 5013 4086 0032 
Ação: Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais -No Estado do Espírito Santo 

GND 3; MOD 90; Fonte 144  

Valor R$ 2.000.000,00 

 

Cancelar 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26378 - Complexo Hospitalar e de Saúde da Universidade Federal do Rio de Janeiro 

Funcional Programática: 12 302 5013 4086 0033 
Ação: Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais -No Estado do Rio de Janeiro 

GND 3; MOD 90; Fonte 144  

Valor R$ 2.000.000,00 

 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Esta emenda tem como escopo destinar recursos para apoio  ao funcionamento do Hospital das Clínicas  

(HUCAM) , que se encontra em dificuldade financeira para honrar seus compromissos em função dos 

sucessivos cortes no orçamento do referido órgão. 
 

Data: _____/_____/_____ 

 
 

 
___________________________________________________________________  

Nome Parlamentar - Partido / UF: 

 
 

 
 

_____________________________________________ 
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